
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
 Medicamentos controlados 

 Unidades de Referência para dispensação de medicamentos sujeitos à 
 controle especial – Portaria 344/1998 

 Documentos necessários  :  documento pessoal, nº SES  ou CNS e receita de 
 controle especial /ou notificação de receita 

 REGIÃO DE SAÚDE  REGIÃO ADMINISTRATIVA  UNIDADE DE REFERÊNCIA 

 NORTE 

 FERCAL  UBS 1 Engenho Velho Fercal 

 SOBRADINHO 

 UBS 1 Sobradinho I 

 UBS 2 Sobradinho I 

 UBS 3 Sobradinho I 

 UBS 6 Sobradinho I 

 UBS 1 Sobradinho II 

 UBS 2 Sobradinho II 

 PLANALTINA 

 UBS 2 Planaltina 

 UBS 4 Planaltina 

 UBS 5 Planaltina 

 UBS 8 Planaltina 

 UBS 15 Planaltina 

 UBS 20 Planaltina 
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 A receita de controle especial deverá estar preenchida em 2 (duas) vias, 
 apresentando, obrigatoriamente, em destaque em cada uma das vias os dizeres: 
 "1ª via - Retenção da Farmácia ou Drogaria" e "2ª via - Orientação ao Paciente". 

 Não será aceita a xerox da receita de controle especial  . 
 Destaca-se que para a retirada dos medicamentos, as receitas de controle especial e/ou 

 notificações de receita devem conter a data preenchida. 

 A dispensação dos medicamentos controlados está restrita aos dias e horários 
 definidos na unidade de saúde, de acordo com a disponibilidade do farmacêutico 

 responsável técnico e demais servidores que realizam o atendimento nas farmácias. 

 Os dias e horários podem ser alterados e o serviço pode ser suspenso temporariamente 
 em decorrência de afastamento legal de profissionais e outros fatores que possam 

 comprometer a oferta do serviço. 



 REGIÃO DE SAÚDE  REGIÃO ADMINISTRATIVA  UNIDADE DE REFERÊNCIA 

 SUL 

 GAMA 

 UBS 1 Gama 

 UBS 2 Gama 

 UBS 3 Gama 

 UBS 4 Gama 

 UBS 5 Gama 

 UBS 6 Gama 

 UBS 7 Gama 

 SANTA MARIA 

 UBS 1 Santa Maria 

 UBS 2 Santa Maria 

 UBS 7 Santa Maria 

 LESTE 

 SÃO SEBASTIÃO 

 UBS 1 São Sebastião 

 UBS 2 São Sebastião 

 UBS 3 São Sebastião 

 UBS 5 São Sebastião 

 UBS 6 São Sebastião 

 UBS 9 São Sebastião 

 MANGUEIRAL  UBS 1 Jardins Mangueiral 

 PARANOÁ 
 UBS 1 Paranoá 

 UBS 3 Paranoá 

 ITAPOÃ 
 UBS 1 Itapoã 

 UBS 3 Itapoã 

 OESTE 

 BRAZLÂNDIA 
 UBS 1 Brazlândia 

 UBS 2 Brazlândia 

 CEILÂNDIA 

 UBS 2 Ceilândia 

 UBS 3 Ceilândia 

 UBS 4 Ceilândia 

 UBS 5 Ceilândia 

 UBS 6 Ceilândia 

 UBS 7 Ceilândia 

 UBS 8 Ceilândia 

 UBS 9 Ceilândia 

 UBS 10 Ceilândia 

 UBS 11 Ceilândia 

 UBS 12 Ceilândia 

 UBS 17 Ceilândia 
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 REGIÃO DE SAÚDE  REGIÃO ADMINISTRATIVA  UNIDADE DE REFERÊNCIA 

 SUDOESTE 

 ÁGUAS CLARAS  UBS 1 Águas Claras 

 RECANTO DAS EMAS 

 UBS 1 Recanto das Emas 

 UBS 2 Recanto das Emas 

 UBS 3 Recanto das Emas 

 UBS 4 Recanto das Emas 

 UBS 5 Recanto das Emas 

 SAMAMBAIA 

 UBS 1 Samambaia 

 UBS 2 Samambaia 

 UBS 3 Samambaia 

 UBS 4 Samambaia 

 UBS 5 Samambaia 

 UBS 7 Samambaia 

 UBS 8 Samambaia 

 UBS 9 Samambaia 

 UBS 11 Samambaia 

 UBS 12 Samambaia 

 TAGUATINGA 

 UBS 1 Taguatinga 

 UBS 2 Taguatinga 

 UBS 3 Taguatinga 

 UBS 5 Taguatinga 

 UBS 6 Taguatinga 

 UBS 7 Taguatinga 

 UBS 8 Taguatinga 

 VICENTE PIRES  UBS 1 Vicente Pires 

 CENTRO-SUL 

 GUARÁ 

 UBS 1 Guará 

 UBS 2 Guará 

 UBS 3 Guará 

 UBS 4 Guará (Lúcio Costa) 

 ESTRUTURAL 
 UBS 1 Estrutural 

 UBS 2 Estrutural 

 CANDANGOLÂNDIA  UBS 1 Candangolândia 

 NÚCLEO BANDEIRANTE  UBS 1 Núcleo Bandeirante 

 RIACHO FUNDO 

 UBS 1 Riacho Fundo I 

 UBS 1 Riacho Fundo II 

 UBS 3 Riacho Fundo II 

 Instituto de Saúde Mental 

 Diretoria de Assistência Farmacêutica SES-DF 
 Versão 05/2025 



 REGIÃO DE SAÚDE  REGIÃO ADMINISTRATIVA  UNIDADE DE REFERÊNCIA 

 CENTRAL 

 CRUZEIRO 
 UBS 1 Cruzeiro 

 UBS 2 Cruzeiro 

 ASA NORTE 

 UBS 1 Asa Norte 

 UBS 2 Asa Norte 

 UBS 3 Asa Norte (Vila Planalto) 

 ASA SUL 
 UBS 1 Asa Sul 

 UBS 1 Lago Sul 

 LAGO NORTE  UBS 1 Lago Norte 

 VARJÃO  UBS 1 Varjão 
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